
 

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS/PR
COMISSÃO: Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização.

DATA: 11 e 12/05/2023
Sala Virtual:   https://meet.google.com/rxd-dbwu-bon  

Local: 6°B/ SEDEF

Composição  da  Comissão:  Manoel  Tadeu  Barcelos  (Secretaria  de  Estado  do
Desenvolvimento Social e Família /SEDEF); Deise Mara Berno (Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social e Família /SEDEF); Margarete Alcino (Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social e Família /SEDEF); José Maia (Secretaria Estadual de Ciência e
Tecnologia e Ensino Superior/SETI); Isabel Cristina M. P. Silva (Secretaria Estadual de
Ciência  e  Tecnologia  e  Ensino  Superior/SETI);  Jacson  Gatelli  (ENTIDADE:  Nossa
Senhora  Aparecida/Foz  do  Iguaçu);  Odeneia  Lucia  Alberton(ENTIDADE:  Programa de
Voluntariado  Paranaense/Cascavel);  Andressa  Pires  Martins(TRABALHADORES:
Conselho Regional de Psicologia); Michelle Rosa de Melo(TRABALHADORES: Conselho
Regional  de  Psicologia);  Laura  de  Azevedo  (USUÁRIOS  SUAS:  Macrorregional  de
Maringá / Maringá). 

CONSELHEIROS PRESENTES:

Manoel Tadeu Barcelos Presente 

Deise Mara Berno Presente 

José Maia Presente 

Isabel Cristina M. P. Silva Presente 

Andressa Pires Martins Presente 

Laura de Azevedo Presente 
Apoio técnico: Tays Sandrini 
Relator: Manoel Tadeu Barcelos 

(3). PAUTA

PAUTA PERMANENTE

3.1 EDUCAÇÃO PERMANENTE DO SUAS

3.1.1 GESTÃO DO TRABALHO – NEEP:
RELATO: A DGSUAS informa que está em trâmite proposta para alteração do Decreto
Estadual nº 11.873/2014 em virtude da reestruturação da organização administrativa do
Poder Executivo do Estado do Paraná, sendo necessário corrigir a súmula, bem como
todos os artigos que fizessem referência à extinta  Secretaria de Estado da Família e
Desenvolvimento Social - SEDS, agora também extinta Secretaria da Justiça, Família e
Trabalho - SEJUF, pela atual Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família –
SEDEF,  além  da  exclusão,  alteração  e  inclusão  de  outros  setores  importantes  ao



 

processo de implementação e funcionamento do NEEP/SUAS/PR. Em 3 de abril de 2023,
a Secretaria Executiva do CEAS recebeu ofício nº 20/2023 – CAOPAS manifestando sua
preocupação  quanto  à  ausência  de  reuniões  do  Núcleo  Estadual  de  Educação
Permanente  do  SUAS -  NEEP/PR.  A Divisão  de  Gestão  do  SUAS,  respeitosamente,
esclareceu  que  em  razão  da  reforma  administrativa  do  Poder  Executivo  Estadual,
conforme Lei  n° 21.352/2023, houve a necessidade de alteração do Decreto que visa
regulamentar  o  Núcleo  Estadual  de  Educação  Permanente  –  NEEP.  Deste  modo,
considerando que atualmente a estrutura do NEEP carece de representatividade, se faz
necessária aprovação do Decreto para que, posteriormente, seja procedida nomeação
dos  membros  que  integrarão  o  núcleo.  Por  conseguinte,  será  viabilizada  agenda  de
reuniões  visando  a  discussão  de  demandas  referentes  ao  NEEP,  bem  como  dar
continuidade no enriquecimento e fortalecimento do controle social no âmbito do Estado. 

Com a devida correção da súmula, o protocolado foi novamente enviado a Casa
Civil e alçado ao Exmo. Sr. Governador do Estado para a devida publicação. 
PARECER DA COMISSÃO: Ciente
PARECER DO CEAS: 

3.1.2 CAPACITASUAS:
RELATO: A DGSUAS informa que considerando que o Núcleo Fazendário Setorial – NFS
procedeu com a atualização da dotação orçamentária para o exercício de 2023,  bem
como que há disponibilidade orçamentária para prosseguimento do processo e a Divisão
de Gestão do SUAS encaminhou os autos para apreciação da Assessoria de Gabinete do
Secretaria  do  Desenvolvimento  Social  e  Família  para  que,  após  análise,  remeta  o
processo à Procuradoria Geral do Estado para emissão de parecer.
PARECER DA COMISSÃO: Ciente
PARECER DO CEAS: 

3.1.2.1 CURSO PARTICIPAÇÃO INSTITUCIONALIZADA: CONSELHOS DE GARANTIA
DE DIREITOS

RELATO: A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família – SEDEF, está
organizando (formatando) um curso sobre a Participação Institucionalizada: Conselhos de
Garantia  de  Direitos,  a  ser  ofertado  para  os  conselheiros  da  sociedade  civil  e
governamentais dos Conselhos estaduais e municipais na modalidade EAD (Educação a
distância)  na  plataforma  de  aprendizado  online  da  Escola  de  Educação  em  Direitos
Humanos – ESEDH (www.esedh.pr.gov.br), com previsão de lançamento, de um primeiro
módulo, na primeira quinzena do mês de junho de 2023. 
PARECER DA COMISSÃO: Essa Comissão sugere o envio de ofício circular por meio da
Secretaria Executiva do CEAS com o objetivo de dar conhecimento e disseminar o curso
a todos os municípios por meio do Nrs. e aos Conselhos Municipais.
PARECER DO CEAS: 

3.2 VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

3.2.1  REGISTRO MENSAL DE ATENDIMENTOS - RMA:
RELATO: A DGS informa que com relação ao mês de referência março de 2023, o prazo
para as gestões municipais preencherem os formulários com as informações do RMA
referentes aos equipamentos CRAS, CREAS e Centro POP se encerra no dia 31/05/2023.

Dessa  forma,  apresentamos  o  status  do  Registro  Mensal  de  Atendimento  dos
últimos dois meses, lembrando que os municípios têm prazo regular de 30 dias para o



 

devido preenchimento, acrescidos de mais 30 dias adicionais, nesse caso como último
mês de referência, março.

Considerando que os municípios que não preenchem o RMA rigorosamente todo
mês, acabam prejudicando os estudos sobre a realidade de cada município; 

Considerando  que  os  instrumentos  de  gestão  devidamente  preenchidos  são
fundamentais  para  os  estudos  realizados  para  identificar  as  necessidades  de  cada
município, podendo contribuir muito para a distribuição dos recursos a serem aplicados na
Política de Assistência Social.

A Secretaria Executiva do CEAS enviou aos Núcleos Regionais, CMAS e CAOPAS
um ofício circular contendo a planilha de atualização do preenchimento referente ao RMA,
solicitando ciência e providências cabíveis.

MUNICÍPIOS QUE DEIXARAM DE PREENCHER OS FORMULÁRIOS:

Municípios que possuem APENAS UM EQUIPAMETO e deixaram de preencher o
RMA no mês de março referente ao CRAS:

ESCRITÓRIO  
REGIONAL

MUNICÍPIO

Quantida
de
CRAS
CadSUA
S

Quantida
de
CRAS
com
Respost
a 

Quantidade
Registro

Curitiba Adrianopolis 1 0 0
Umuarama Alto Paraiso 1 0 0
Cascavel Anahy 1 0 0
Ivaiporã Ariranha Do Ivai 1 0 0
Toledo Assis Chateaubriand 1 0 0
Cornélio
Procópio Bandeirantes 1 0 0
Jacarézinho Barra Do Jacare 1 0 0
Francisco Beltrão Barracao 1 0 0
União Da Vitória Bituruna 1 0 0
Umuarama Brasilandia Do Sul 1 0 0
Cascavel Cafelandia 1 0 0
Curitiba Campina Grande Do Sul 1 0 0
Curitiba Campo Do Tenente 1 0 0
Pitanga Candido De Abreu 1 0 0
Guarapuava Candoi 1 0 0
Guarapuava Cantagalo 1 0 0
Jacarézinho Carlopolis 1 0 0
Cascavel Ceu Azul 1 0 0
Cianorte Cidade Gaucha 1 0 0
Paranavaí Cruzeiro Do Sul 1 0 0
Paranavaí Diamante Do Norte 1 0 0
Toledo Diamante Doeste 1 0 0
Campo Mourão Farol 1 0 0
Londrina Florestopolis 1 0 0
Ivaiporã Godoy Moreira 1 0 0
Londrina Guaraci 1 0 0



 

Laranjeiras  do
Sul 

Guaraniacu 1 0 0

Paranaguá Guaraquecaba 1 0 0
Cascavel Iguatu 1 0 0
Cianorte Indianopolis 1 0 0
Maringá Ivatuba 1 0 0
Jacarézinho Japira 1 0 0
Toledo Jesuitas 1 0 0
Cornélio
Procópio 

Leopolis 1 0 0

Ivaiporã Lunardelli 1 0 0
Campo Mourão Mambore 1 0 0
Toledo Marechal Candido Rondon 1 0 0
Apucarana Maua Da Serra 1 0 0
Londrina Miraselva 1 0 0
Cornélio
Procópio 

Nova Santa Barbara 1 0 0

Paranavaí Paraiso Do Norte 1 0 0
Ponta Grossa Pirai Do Sul 1 0 0
Pitanga Pitanga 1 0 0
Londrina Pitangueiras 1 0 0
Francisco Beltrão Planalto 1 0 0
União Da Vitória Porto Vitoria 1 0 0
Londrina Prado Ferreira 1 0 0
Paranavaí Querencia Do Norte 1 0 0
Campo Mourão Rancho Alegre Doeste 1 0 0
Cornélio
Procópio 

Ribeirao Do Pinhal 1 0 0

Irati Rio Azul 1 0 0
Laranjeiras  do
Sul 

Rio Bonito Do Iguacu 1 0 0

Ivaiporã Rio Branco Do Ivai 1 0 0
Ivaiporã Rosario Do Ivai 1 0 0
Jacarézinho Salto Do Itarare 1 0 0
Francisco Beltrão Salto Do Lontra 1 0 0
Paranavaí Santa  Cruz  De  Monte

Castelo
1 0 0

Maringá Santa Fe 1 0 0
Toledo Santa Helena 1 0 0
Cascavel Santa Lucia 1 0 0
Pitanga Santa Maria Do Oeste 1 0 0
Cornélio
Procópio 

Santa Mariana 1 0 0

Paranavaí Santa Monica 1 0 0
Francisco Beltrão Santo Antonio Do Sudoeste 1 0 0
Maringá Santo Inacio 1 0 0
Paranavaí Sao Carlos Do Ivai 1 0 0
Toledo Sao Jose Das Palmeiras 1 0 0
Londrina Sertanopolis 1 0 0



 

Pato Branco Sulina 1 0 0
Curitiba Tunas Do Parana 1 0 0
Cianorte Tuneiras Do Oeste 1 0 0
Toledo Tupassi 1 0 0
Francisco Beltrão Vere 1 0 0
Pato Branco Vitorino 1 0 0
Umuarama Xambre 1 0 0

Fonte: SAA elaboração: CPAS/DGSUAS

Municípios que possuem MAIS DE UM EQUIPAMETO e deixaram de preencher o
RMA no mês de março referente ao CRAS:

ESCRITÓRIO  
REGIONAL

MUNICÍPIO

Quantida
de
CRAS
CadSUA
S

Quantida
de
CRAS
com
Respost
a 

Quantidade
Registro

Francisco Beltrão Dois Vizinhos 3 1 1
Paranaguá Guaratuba 2 1 1
Jacarézinho Jacarezinho 2 1 1
Ponta Grossa Ortigueira 2 1 1
Guarapuava Prudentopolis 2 1 1
Maringá Sarandi 2 1 1
Ponta Grossa Arapoti 2 0 0
Curitiba Curitiba 39 0 0
Ponta Grossa Telemaco Borba 3 0 0
Toledo Toledo 6 0 0

Fonte: SAA elaboração: CPAS/DGSUAS

Municípios que possuem APENAS UM EQUIPAMETO e deixaram de preencher o
RMA no mês de março referente ao CREAS:

ESCRITÓRIO  
REGIONAL

MUNICÍPIOS 

Quantida
de
CREAS
CadSUA
S

Quantida
de
CREAS
com
Respost
a 

Quantidade
Registro

Umuarama Altonia 1 0 0
Cascavel Anahy 1 0 0
Ponta Grossa Arapoti 1 0 0
Curitiba Campina Grande Do Sul 1 0 0
Pitanga Candido De Abreu 1 0 0
Ponta Grossa Carambei 1 0 0
Londrina Centenario Do Sul 1 0 0
Campo Mourão Engenheiro Beltrao 1 0 0
Ivaiporã Godoy Moreira 1 0 0
Toledo Guaira 1 0 0
Ibaiti Ibaiti 1 0 0
Irati Inacio Martins 1 0 0



 

Paranavaí Inaja 1 0 0
Curitiba Itaperucu 1 0 0
Laranjeiras  do
Sul Laranjeiras Do Sul 1 0 0
Campo Mourão Luiziana 1 0 0
Ivaiporã Lunardelli 1 0 0
Toledo Marechal Candido Rondon 1 0 0
Umuarama Maria Helena 1 0 0
Maringá Marialva 1 0 0
Umuarama Mariluz 1 0 0
Toledo Mercedes 1 0 0
Toledo Nova Santa Rosa 1 0 0
Toledo Palotina 1 0 0
Paranaguá Paranagua 1 0 0
Umuarama Perola 1 0 0
Guarapuava Pinhao 1 0 0
Ponta Grossa Pirai Do Sul 1 0 0
Curitiba Piraquara 1 0 0
Ponta Grossa Reserva 1 0 0
Curitiba Rio Branco Do Sul 1 0 0
Ponta Grossa Sao Joao Do Triunfo 1 0 0
Toledo Sao Pedro Do Iguacu 1 0 0
Ivaiporã Sao Pedro Do Ivai 1 0 0
Londrina Tamarana 1 0 0
Ponta Grossa Telemaco Borba 1 0 0
Ponta Grossa Tibagi 1 0 0

Fonte: SAA elaboração: CPAS/DGSUAS

Municípios que possuem MAIS DE UM EQUIPAMETO e deixaram de preencher o
RMA no mês de março referente ao CREAS:

ESCRITÓRIO  
REGIONAL

MUNICÍPIOS 

Quantida
de
CREAS
CadSUA
S

Quantida
de
CREAS
com
Respost
a 

Quantidade
Registro

Ponta grossa Castro 2 0 0
Curitiba Curitiba 10 0 0
Toledo Toledo 2 0 0

Fonte: SAA elaboração: CPAS/DGSUAS

Municípios que possuem APENAS UM EQUIPAMETO e deixaram de preencher o
RMA no mês de março referente ao CENTRO POP:

ESCRITÓRIO  MUNICÍPIOS Quantida Quantidade Quantida



 

REGIONAL

de
CentroP
op
CadSUA
S

CentroPop
com
Resposta 

de
Registro

Curitiba Fazenda Rio Grande 1 0 0
Paranaguá Paranagua 1 0 0

Fonte: SAA elaboração: CPAS/DGSUAS

Municípios que possuem MAIS DE UM EQUIPAMETO e deixaram de preencher o
RMA no mês de março referente ao CENTRO POP:

ESCRITÓRIO  
REGIONAL

MUNICÍPIOS 

Quantida
de
CentroP
op
CadSUA
S

Quantidade
CentroPop
com
Resposta 

Quantida
de
Registro

Curitiba Curitiba 3 2 2
 Fonte: SAA elaboração: CPAS/DGSUAS

TABELA DE PREENCHIMENTO BIMESTRAL – FEVEREIRO E MARÇO DE 2023

MÊS
EQUIPAMEN
TO

TOTAL  DE
EQUIPAME
NTO

PREENC
HEU

%
NÃO
PREENCH
EU

%

fev/23 CRAS 578 561 97,06% 17 2,94%
mar/23 CRAS 578 540 93,43% 38 6,57%
fev/23 CREAS 195 193 98,97% 2 1,03%
mar/23 CREAS 195 132 67,69% 63 32,31%

fev/23
CENTRO
POP

19 19
100,00
%

0 0,00%

mar/23
CENTRO
POP

19 16 84,21% 3 15,79%

 Fonte: SAA elaboração: CPAS/DGSUAS - Informações coletadas em: 08/05/2023
PARECER DA COMISSÃO: 
PARECER DO CEAS:

PAUTAS TEMPORÁRIAS

3.3     RESPOSTA AO OFÍCIO 041/2023 CEAS/PR – MANIFESTAÇÃO DE REPÚDIO A
ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 006/2015 – CNAS
RELATO: O ofício trata de um manifesto do Conselho Estadual de Assistência Social em
relação às propostas de alteração antidemocráticas, arbitrárias e verticalizadas do CNAS
(Conselho  Nacional  de  Assistência  Social)  da  Resolução  no  006/2015.  O  Conselho
repudia tais propostas e defende a legitimidade das representações de trabalhadoras/es
do SUAS (Sistema Único de Assistência Social) citadas na resolução. Além disso, o 

Conselho  destaca  a  importância  dos  Fóruns  enquanto  mecanismos  legítimos  e



 

democráticos de participação e representatividade.
PARECER DA COMISSÃO: Sugere-se que a  discussão seja levada à 14° Conferência
Estadual em Cascavel e a 13° Confereência Nacional, além de encaminhar cópia do ofício
ao FONACEAS para que seja discutida em plenária na próxima reunião.
PARECER DO CEAS: 

3.4 MOBILIZAÇÃO  DAS  ESTÂNCIAS  DE  CONTROLE  SOCIAL  –  RELATO  DAS
ATIVIDADES DO FEUSUAS
RELATO: O FÓRUM ESTADUAL DE USUÁRIOS E USUÁRIAS DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEUSUAS/PR teve sua origem na Plenária Estadual realizada
nos dias 04, 05 e 06 de outubro de 2017, na XII Conferência Estadual de Assistência
Social  do  Paraná.  Nesta  Plenária,  foram  eleitos  e  designados  representantes  de
Usuárias/os  para  composição  do  Fórum  Nacional  dos/as  Usuários/as  de  Assistência
Social,  conforme Carta de Adesão assinada em 28 de novembro de 2017, em anexo.
Registramos ainda, a organização do Fórum Municipal dos/as Usuários/as do SUAS de
Pinhais, instalado e homologado em 04 de julho de 2017, na XII Conferência Municipal de
Assistência Social de Pinhais/PR. Registramos também a data de 10 de julho do ano de
2019,  quando  foi  realizada  no  município  de  Umuarama,  reunião  descentralizada  do
CEAS,  na qual  Usuários/as  de todo estado do Paraná foram convidados para  ampla
mobilização  e  participação.  Neste  encontro,  foram  realizados  grupos  de  diálogo  por
segmento, para fortalecimento e troca de experiências. Na data de 18 de novembro de
2019,  registramos  o  1°  Encontro  Estadual  de  Usuários/as  do  SUAS  no  Paraná,  no
município de Umuarama. E nos dias 07 e 08 de abril  de 2022, realizou-se mais uma
Reunião Descentralizada do CEAS/PR, tendo uma mesa de debates sobre a implantação
e fortalecimento de Fóruns da Sociedade Civil. Na data de 20 de outubro de 2022, foi
realizada ampla convocação, por meio dos Conselhos Municipais de Assistência Social do
Paraná,  para  participação  de  Usuários/as  do  SUAS  em  reunião  de  Mobilização  e
Articulação, on line, para dialogar sobre os documentos de referência para referendo do
Fórum Estadual de Usuários/as do SUAS no Paraná. E em 10 de NOVEMBRO de 2022,
no Município  de FOZ DO IGUAÇU -  PR, foi  realizada Reunião Plenária  com o tema
MOBILIZAÇÃO DE USUÁRIOS NA REUNIÃO DESCENTRALIZADA DO CEAS e contou
com  a  presença  dos  representantes  de  usuários/as  dos  municípios  do  Paraná,
considerando a convocação prévia de representantes de usuários/as dos 399 municípios
do Paraná. Nesta Reunião Plenária foi  referendado o Fórum Estadual  das usuárias e
usuários do SUAS do Paraná – FEUSUAS/PR. Na oportunidade foi apresentada a Carta
de Princípios, e a proposta de Regimento Interno. No encontro também foi eleita uma
coordenação municipal, composta por 24 membros, representantes dos territórios de cada
Macrorregião do Paraná, de acordo com a divisão dos Escritórios Regionais, conforme a
descentralização da Política de Assistência Social no estado do Paraná.
PARECER DA COMISSÃO: Essa Comissão sugere o envio de ofício circular por meio da
Secretaria Executiva do CEAS aos Ers, CMAS, Gestões e também ao CAOPAS com o
objetivo  de dar  conhecimento  e disseminar  os  documentos de referência  do  FORUM
ESTADUAL DE USUÁRIOS(AS) DO SUAS, bem como, encaminhar modelo da CARTA de
PRINCIPIOS  e  REGIMENTO  INTERNO  em  arquivo  .docx  para  possível  edição.
Sugerimos ainda, a programação de LIVES sobre o tema – IMPLANTAÇÃO DE FORUNS
REGIONAIS E MUNICIPAIS.
PARECER DO CEAS: 



 

3.5 RELATO SOBRE O GT SUAS E SISTEMA DE JUSTIÇA 
RELATO: Na reunião do dia 05/05/2023, o CEAS elaborou um plano de trabalho para o
GT, visando o aprimoramento dos protocolos para melhor  compreender a relação entre o
SUAS e o sistema de justiça. O plano inclui um calendário de reuniões e a utilização do
Google Drive para a troca de materiais, além de uma equipe de apoio técnico para auxiliar
no  processo.  Serão  realizadas  reuniões  mensais  antes  das  reuniões  do  CEAS  para
contemplar os encaminhamentos do grupo de trabalho liderado pela vice-presidente do
CEAS/PR, Renata Mariziuzeck.
PARECER DA COMISSÃO: Ciente. Essa Comissão sugere o envio de ofício circular por
meio  da Secretaria  Executiva  do CEAS aos representantes  do GT,  com o calendário
anexo das próximas reuniões já agendadas. 
PARECER DO CEAS:

3.6 MANIFESTAÇÃO DE REPÚDIO
RELATO:  O Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) recebeu, em 10 de maio de
2023, ofício do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), encaminhando nota que
expressa  irrestrita  solidariedade  à  Assistente  Social  ELAINE  APARECIDA BATISTA.
Elaine,  uma mulher  negra  e  servidora  pública  da Fundação de Assistência  Social  de
Curitiba (FAS), vem sendo alvo de um processo administrativo questionável e arbitrário. 

As  mensagens  de  WhatsApp  que  motivaram  a  abertura  do  processo  foram
enviadas ao grupo do Conselho Municipal de Assistência Social,  em 10 de janeiro de
2023, mesmo dia em que ocorreu um despejo na ocupação "Povo Sem Medo". Somente
as mensagens de ELAINE foram selecionadas e encaminhadas para o órgão gestor, que
abriu o processo administrativo contra ela.

O CEAS presta seu apoio à Assistente Social ELAINE APARECIDA BATISTA, que
está sofrendo perseguição, assédio moral e racismo por parte da administração pública
de Curitiba.  Diversas organizações também se manifestaram em apoio à  profissional,
denunciando a estrutura racista da administração pública e exigindo o arquivamento do
processo contra ela,  bem como a instauração de comissão de ética para investigar o
processo.
PARECER DA COMISSÃO: A Comissão expressa sua total solidariedade à Assistente
Social  ELAINE APARECIDA BATISTA e  recomenda a  publicação de  uma NOTA DE
APOIO pelo CEAS à profissional pelas relevantes atividades desenvolvidas em prol da
Política de Assistência Social. Adicionalmente, sugere o envio de um ofício ao CMAS de
Curitiba, acompanhado da NOTA DE APOIO, solicitando informações atualizadas sobre o
processo administrativo em curso contra a Assistente Social. A Comissão também solicita
o acompanhamento contínuo do CMAS.
PARECER DO CEAS: 
ENTIDADES DA FRENTE FEMINISTA DE CURITIBA, RM E LITORAL SE SOLIDARIZAM
COM A ASSISTENTE SOCIAL E REPUDIAM CRIME DE RACISMO.

As organizações abaixo assinadas vêm a público manifestar irrestrita solidariedade
à  Assistente  Social  Elaine  Aparecida  Batista  e  repúdio  inconteste  à  prática
persecutória,  assédio  moral  e  racismo  que  tem  sido  praticada  pela  administração
pública  de  Curitiba  contra  a  Assistente  Social,  ao  abrirem  um  processo
Administrativo  questionável,  inconsistente  e  arbitrário  pelos  elementos  que  aqui
apresentamos.·.

Elaine, mulher, negra, trabalhadora do serviço público da Fundação de Assistência
Social  de  Curitiba  (FAS),  Conselheira  Municipal  de  Assistência  Social  pela
sociedade  civil,  representando  o  CRESS  PR  11ª  Região,  tem  em  sua  trajetória
profissional  uma  prática  em  consonância  com  os  princípios  do  código  de  ética  da



 

profissão  e  com  as  diretrizes  da  Política  de  Assistência  Social,  destacadamente  no
que  se  refere  à  defesa  dos  direitos  humanos  da  população  usuária  dos  serviços  da
FAS e consequentemente da Política de Assistência Social.

O  Processo  administrativo  tem como motivação  mensagens  de  WhatsApp  que
foram enviadas  ao grupo do Conselho Municipal  de  Assistência  Social  no  dia  10  de
janeiro  de  2023,  data  na  qual  foi  realizado  um  despejo  forçado  da  ocupação  Povo
Sem  Medo.  Neste  dia,  todas  as  conselheiras  e  conselheiros  que  participam  do
grupo  de  WhatsApp  enviaram  mensagens  a  fim  de  entender  o  que  estava
acontecendo  na  ocupação.  Porém,  apenas  as  mensagens  enviadas  por  Elaine
foram  printadas  e  enviadas  ao  órgão  gestor,  com  uma  solicitação  de  abertura  de
Processo Administrativo contra a profissional.

Conforme registro do Conselho Regional de Serviço Social – CRESS – 11ª Região,
a  atuação  de  conselheiras  (conselheiros),  está  relacionada  às  atribuições,
competências,  e  dever  de  reafirmar  as  defesas  coletivas  da  profissão  das/dos
Assistentes  Sociais.  Assim,  demonstra-se  uma  nítida  perseguição  à  Assistente
Social.

O que se revela, diante desse processo administrativo, é a reprodução da estrutura
racista  que  vai  construindo  subjetividades  brancas  racistas  que  muitas  vezes
passam despercebidas e são naturalizadas ao longo do tempo. 

As  Entidades  repudiam  toda  e  qualquer  violência,  seja  ele  de  raça,  gênero,
orientação  sexual,  crença  religiosa  ou  origem  social.  Deste  modo,  repudiamos
qualquer  ação  discriminatória,  especialmente  acompanhada  de  qualquer  tipo  de
violência  de  assédio  moral  e  perseguição  profissional,  e,  neste  particular,  considera
que  a  prática  racista,  constitui  uma  afronta  aos  direitos  humanos  fundamentais,
uma ameaça à vida e um ataque à liberdade. Lutamos por mudanças culturais profundas
em nossa sociedade pelo fim do capitalismo, do patriarcado, da lgbtifobia e do racismo. 

Reivindicamos o arquivamento do processo e instauração de comissão de ética
para apurar a situação de abertura do injusto processo administrativo. 

Assinam essa moção:
APP METROSUL
APP-METRONORTE
APP-Sindicato- Núcleo Sindical Curitiba Sul
Associação Cultural de Negritude e Ação Popular - ACNAP
Associação Rock Camp Curitiba
Bloco Afro Pretinhosidade
Coletivo Cássia
Coletivo Feminista Coritibano
Conselho Municipal de Politica Etnico Racial de Curitiba - COMPER
Cozinha Solidária do MNPR
Coletivo Luzia
CRP-08
CTB PR
Instituto Afro Brasil do Parana
Instituto Nacional de Direitos Humanos da População de Rua – INRua,
Liga Brasileira de Lésbicas e Mulheres Bissexuais
Mandato da deputada estadual Ana Julia - PT
Mandato Deputado Estadual Professor Lemos
Mandato Professora Josete
Mandato Vereador Angelo Vanhoni



 

Marcha Mundial das Mulheres Paraná
Movimento Nacional da População em Situação de Rua-Paraná
NDH Núcleo de Direitos Humanos Marielle Franco
Projeto Mãos Invisíveis
Projeto Pontes Móveis
Reafro Paraná
Rede de Mulheres Negras do Estado do Parana
Rede Feminista de Saude
Secretaria da Mulher Trabalhadora da CTB PR
SINDSAÚDE
Sinprosmat
SISMMAC - Sindicato dos Servidores do Magistério Municipal de Curitiba
SISMUC Sindicato dos Servidores Municipais de Curitiba
União Brasileira de Mulheres – UBM/PR
União da Juventude Socialista - PR
União Paranaense de Estudantes - UPE
União Paranaense de Estudantes Secundaristas
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